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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNIC tpel or slúnr oE NossA SENHoRA DE LoURDES

coNrRAro N"J9l202t

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

NOSSA SENHORA DE LOURDES. ESTADO DE SERGIPE E

A EMPRESA REMOLIX REMOVEDORÂ DE LIXO EIRELI
EPP, CONFORME ADIANTE.

O FUNDO MUIVCIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE

SERGIPE, localizado à Av. Senador Leite Neto, no. 80, Centro, Nossa Seúora de Lourdes/Se, inscrito

no CNPJ sob o no. 11.512.46910001-26, doravante denominado simplesmente SECRETARIA DE

SAÚDE, aqui representada pela Seúora ELIZABETE MORÂIS LIMA NETA, brasileira, maior,

capaz, Secretária Municipal de Saúde, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do

outro lado a empresa REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP, sediada à Rua Acre no

2028, Bairro América, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n' 03.895.920/0001-03, aqui representada

pela sua administradora a Sr" OLIVIA REJANE DA CONCEIÇÃO FRAGA DEDA, brasileira,
solteira, empresária, RG n' 1.125.559 SSP/SE e CPF n-" 662.568.605-00 residente e domiciliada na

cidade de AracajúSE, doravante denominada simplesmente CONTRÂTADA, têm justo e contratado o
integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO
I . I - O presente contÍato vincula-se às determinações da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Municipal n". 49, de 19 de juúo de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as
disposições do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n" 8.666, de 2l
de juúo de 1993, e posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação
modalidade Pregão Eletrônico rf .lll202l e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais
documentos, a fazerem paÍte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Prestação de Serviços de Coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde (GRUPO A,/E) e

resíduos químicos (GRUPO B), e encamiúamento para tratamento (AUTOCLAVAGEM) e destinação
final dos resíduos tratados em aterro sanitário licenciado no Município de Nossa Senhora de Lourdes -
SE.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do vALoR. ESPECIFICACÔES E oUANTITATTvos
3.1. O valor total estimado para a execução dos serviços contratados é de R$ 6.614,00 (seis mil
seiscentos e quatorze reais), sendo que será pago parceladamente, de acordo com as coletâs dos serviços

efetivamente executados.

Av. Senador Leite Nsto, n" 80 - Fone 33í6.í í95/í234 - CEP 49.890{00 - Nossa Senhora dê LouÍdes - Sergipo
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3.2. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.ors.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue

abaixo a especificação e quantidade dos itens pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global
final homologado:

CLÁUSULA oUARTA _ PRÂZO DE VIGÊNCIA Do CONTRATO E DA EXECUCÃo
4.1. O presente Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado por igual período, num limite de sessenta meses, conforme o inciso II do Art.57
da Lei 8666/93.

4.2. Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com as necessidades do município, através

de agendamento pela Secretária de Saúde em até 48 (quarenta e oito horas), contados da data de

recebimento e assinahra da ordem de Serviços.

CLÁUSULA OUINTA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO
5.1 - O recebimento e aceite dos serviços se darão após a verificação de sua execução nos termos do

presente contrato.

5.2 - A CONTRATANTE designará um servidor que deverá acompanhar o andamento dos serviços e

fiscalizar os trabalhos realizados sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registros próprios

as falhas e solicitando as medidas corretivas ao preposto da CONTRATADA, para que tome as devidas

providências.

5.3 - Eventuais faltas dos empregados da CONTRATADA, sem a devida substituição, devidamente
documentada em formulários anexos âo processo de execução, implicará no desconto correspondente ao

valor da parcela dos serviços não prestados.

Av, Sonador Leito Noto, n' 80 - Fone 33'16-í í95/í234 - cEP 49.E90-000 - Nossa Sonhora ds Lourdo§ - Sorgipê
c.t{.P.J. I 1.512.469/0001-26

ITEM DESCRICÃO UNID OUA}{T. V. LBIITARIO V.TOTAL
Execução dos serviços de coleta,
transpoÍe, tratamento e destinação final
dos resíduos infectantes de saúde. gmpo
AeE.

KG 3,13 5.634,00
02 Execução dos serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final
dos resíduos químicos de saúde, gnrpo
B.

KG 200 4,90 980,00
TOTAL R$ 6.ó14,00

í,fr

5.4. Nos termos do ar.. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.4.1. Será anotado em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas aos serviços contratados,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaknente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encamiúando os âpontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
6.1 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do
Orçamento previsto de 2021, do Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Lourdes, com dotação

suficiente, obedecendo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 00601 Fundo Municipal de Saúde Ação:2026 Gestão das Atividades Administrativas da Saúde -

Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de

Recurso: l2l L

CLÁUST.,T,À SÉTIMÀ - Do PRECO. PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1. Os preços ofertados foram apresentados com a incidência de todos os custos de operação, mão de
obra, encargos sociais, taxas, impostos, equipamentos de segurança, sinalizadores, e outros necessários à
execução dos serviços, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as coletas dos serviços efetivamente executados,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto dos serviços, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contrâtado, devendo apresentar,
os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal
(Sede do Licitado);

c) Certificado de Regularidade perânte a Receitâ Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N' 5.452, de Oll}5l43;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contrataçào, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Av. Senador Leite Nêto, n' 80 - Fone 33í6-í í95/1234 - CEP 49.890.{100 - Nossa Senhora de Lourdês - Sorgipo
c.N.P.J. 11.512.469/0001-26

Í,»



Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr.vo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.3. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajusLÁveis durante a vigência deste
contrato, exceto em caso superveniente de fato excepcional ou imprevisivel, no caso de haver
prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice do
INPC registrado pela Fundação Geúlio Vargas.

7.3.1. Se durante o período do contrato ocorrer
contratados, em conformidade com a legislação
manter o equilíbrio econômico-financeiro da
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da
aumento.

aumento de preços no objeto dos serviços a serem
pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de
empresa, devendo a comprovação ser feita pela
CONTRADADA, da razáo que autorizou o referido

7.4. A CONTRATADA obriga-se â repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens
ofertados ao mercado, sempre que esses foÍem mais vantajosos do que os vigentes.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES

8.1.2. A taxa referente ao descarte dos resíduos de serviços de saúde, tratados e recolhidos nas Unidades

deste município, será de responsabilidade da Contratada;

8.1.3. A coleta deverá ser realizada nas Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria da Saúde de Nossa

Senhora de Lourdes /SE;

8.1.4. A Contratada deverá proceder a coleta e transporte de acordo com o preconizado na RDC
(Resolução de Diretoria Colegiada) 306, de 07 /1212004 e suas atualizações, a qual encontra-se

disponível no site da ANVISA;

8.1.5. A Contratada deverá descaÍar os resíduos tratados por autoclavagem em Aterro Sanitrá,rio

Licenciado pelo órgão de Controle Ambiental;

8.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

8.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente as Unidades ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompâúamento pela Contratante;

Av. Senador Loito Nsto, n' 80 - Fono 33í6í í95/í234 - CEP 49.890{00 - Nossa Senhora do Lourdes - SorgiPo
c.N.P.J. l l-512.469/0001-26
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E.1, São obrigaçôes e responsabilidades da CONTRATADA:
8.1.1. A Contratada deverá dispor de veículo tipo furgão hermeticamente fechado e adaptado

intemamente, seguindo a NBR 12810 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);
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8.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial, resultante da

execução do Contrato;

8.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência;

8.1.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

8.1.1 I . Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justiÍicativa por paÍe
desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina das Unidades ou ao interesse do Serviço Público;

8.1.12. A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

empregado que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso de

falta ou ausência legal, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 2 (duas) horas da

comunicação feita pela Unidade responsável;

8.1.13. Designar preposto paÍa atender aos chamados e exigências da Contratante;

8.1.14. Manter os empregados contratados devidamente uniformizados, portando crachá de identificação
e munidos de equipamentos de segurança pÍua proteção individual legalmente exigíveis;

8.1.15. Em caso de qualquer conkatempo com os funcionários da empresa, a mesma não poderá

interromper a coleta, nem causar neúum prejuízo à Instituição;

8.1.16. A empresa deverá garantir a coleta na frequência relacionada neste termo, mesmo em casos de

situações adversas no processo operacional da empresa;

8.1.17. Fomecer e manter recipientôs no depósito temporário em quantidade suficiente para a demanda,

do tipo bombonas resistentes, rigidas e estanques, com tampa rosqueável, adequados para o
armazenamento dos resíduos de serviços de saúde, devidamente identificados, conforme legislação

vigente, enquanto aguardar transporte para a unidade de tratamento;

8.1.18. Os funcionários da empresa, no momento da coleta, deverão estar utilizando os EPIs
(Equipamentos de PÍoteção individual) necessários para o contato com resíduos;

8.1.19. Responsabilidade sobre a guarda e manutenção dos materiais necessários à execução dos

serviços;

Av. Sonador Loito Neto, n' 80 - Fono 33í6-1195/1234 - CEP 49-E90{00 - Nossa Senhora do Loúrdes - Serglpe
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8'1.20. A responsabilidade sobre o pessoal, material, equipamentos e outos ilens necessários aocumprimento do contrato e perfeita execução dos serviços;

8. 1.21. Acompaúamento do responsáver técnico devidamente identificado;

8.1.22.. Responsabilizar-se pela Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do contrato junto aorespectivo Conselho de Classe, até 30 dias decorridàs de sua assinatura.

E.2. Sio obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:
8'2'l Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente desigrrado paraacompaúamento do contrato, na forma prevista na Lei n." g.666/9i e alterações p;steriores,procedendo o atestado das respectivas faturas;

8'2'2 Proporcionar todas a§ facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações dentrodos prazos e condições estabelecidas i

8'2'3 Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas no contrato;

8'2 4 Solicitar a substituição do representante da contratadq caso este não estiver desempenhando suas
atividades a contento, de acordo com o estaberecido no Termo de Referência;

8'2'5 Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde que devidamente
identificados;

8'2'6 Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

8.2.7 Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado;

8.2 8 Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto do
termo de referência;

8.2.9 Aplicar à contÍatada as sanções regulamentares; se for o caso;

FUNDO MI'NICIP
ESTÂDO DE

AL DE SAÚ'DE DE
SERGIPE
NOSSA SENHORA DE LOURDES

8.2.10 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos serviços
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada
para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará
quando da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos.
8.2.1I Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela GONTRATADA, de acordo
com as cláusulas do Contrato, e os termos de sua proposta;

oto, n' 80 - Fono 33í6-'1195/í234 - CEP 49.890.000 - Nossa Sonhora de Lourdos - Sorgip€Av. Sonador Leitâ N
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8.2. 12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

8.2.13 Promover, pelo servidor designado para acompaúamento do Contrato, a fiscalização dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e

CLAUSULA NONA - DÁs PENALIDADE s
9.1 As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em
licitação e impedimento de contrâtâr e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais

teúa concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre
o valor total da contratação, até o máximo de 10Yo (dez por cento) pelo atÍaso injustificado na execução
de qualquer obrigação contÍatual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizerjus a

contratada, ou ainda, recolhida no prÍrzo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação
formal. Não havendo o recolhimento no pÍivo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

c) SUSPENSÁO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Podeftt a Administr"açâo considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as

demais.

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS CoMUI{ICACÔES
10.1. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitas sempre por escrito,
podendo ser realizadas por e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente

Av. Sonâdor Loito Noto, n" 80 - Fono 3316í 195/í23i1- CEP 49.890{00 - Nossa Senhora do Lourdos - Sergipo
c.N.P.J. t t -5I2-469/000I -26

8.2.14 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais.

6h



ffi,
r:k _*É,

- -rçfltqô '
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MTJNICIPAL DE SAÚ'DE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS CASOS OMISSOS
I l.l. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei No

8.666, de 1993, na Lei N' 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUI{DA _ DA ALTEBAÇÃQ
l2.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizndo deste contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, paragrafos l" e

2", da Lei Federal n" 8.666/93.
12.l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou
supressões que se fizerem necessários.

CI,AUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ-DA RESCISÁO
l3.l - A rescisão contratual poderá ser:

l3.l.l - DeteÍminada por ato unilateral e escrito da Administração;

13.1.2 - Amigável por acordo enhe as paÍes, reduzida a termo no pÍocesso de Licitâção, desde que haja

conveniência para esta Administração Pública;

l3.l .3 - Judicial nos termos da Legislação.
13.1.4 - O FLINDO MUNICIPAL DE SÀÚDE se reversa o direito de a qualquer momento, por
interesse público, rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo
pagamento dos serviços comprovadamente executados, mediante simples notificação extra judicial à

CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAIIDE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

13.2.4 - A paralisação injustificada dos serviços;

13.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
13.2.8 - O atraso no pagÍrmento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
14.l. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas do presente Contrato será competente o Foro
de Nossa Senhora de Lourdes/SE, da Comarca de Gâraru, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer
outro, por mais especial que seja.

Av. Senador Leite Noto, n' 80 - Fone 33í6n 195/í234 - CEP 49.890{00 - Nossa Ssnhora de Lourdos - Sorgipe
c.N.P.J. I r.512.4ó91000t-26
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que,

lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatririos deste

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no setor de Licitação
deste Município.

Nossa Seúora de Lourdes (SE), 28 de setembro de 2021.

Assinãdo d€ íoÍma digitalREMOLIX por REMoUx
REMOVEDORA DE tlXO REMovEDoRÂ DE Ltxo
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Oliüa Rejane Da Conceição Fraga Deda
REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP

CONTRATADA

Testemunhas:

RcN". (7. lls.sll -ô
RcNo. 15d.lU-s

Av. Senador Loito Noto, n" 80 - Fone 3316-í í 95/í234 - CEP 49.890{00 - Nossa Senhora do Lourdos - Sorgipo
c.N.P.J. I 1.512.469/0001-26

" Elizabete Morais Lima Neta
SECRET/IRIA MUMCIPAL

CONTRATANTE


